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DECRETO N.* 41.839,

DE 4 DE JUNHO DE 1997

PROMOVER E COORDENAR AS AÇÕES DE

VACINAÇÃO MÚLTIPLA, NO ANO DE 1997 E DA

PROVIDENCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ASSEGURAR AMPLA

MOBILIZAÇÃO COMUNITÁRIA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO DOS

RECURSOS D(* ESTADO DE SAO PAULO NAS AÇÕES QUE

VISEM A COORDENACAO DOS DÍAS DE MULTIVACINACAO

PROGRAMADOS PARA O ANO DE 1997,

DECRETA:
-

ARDEGO 1.*O OS GRUPOS INCUMBIDOS DE PROMOVER

E COORDENAR AS.CES DOS DIAS DE MULTIVACINAÇÃO,

SOB A PREVIDENCIADO SENHOR GOVERNADOR, SAO OS

SEGUINTES:

1 GRUPO DE COORDENACAO ESTADUAL INTEGRADO
-

PELOS SEGUINTES MEMBROS:

A) O SECRETÁRIO DA SAÚDE, QUE SERÁ O

COORDENADOR GERAL DAS AÇÕES;

B) O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL;

CL O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MAR

D) O SECRETÁRIO DO Ç•ß•Ó•NOE GESTÃO

ESTRATÉGICA:

EL A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO;

F) A SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR

SOCIAL;

G) O SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES; E

H) A PRESIDENTE DE FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SAO PAULOFUSSESP;

II GRUPO DE COORDENAÇÃO EXECUTIVA, INTEGRADO
-

PELOS SEGUINTES MEMBROS:
-

AL A DIRETORA DO CENTRO DE VIGIANCIA

EPIDEMIOLÓGICA - PROF. ALEXANDRE VRANJAC CVE

QUE SERÁ A COORDENADORA EXECUTIVA DAS AÇÕES;

B) O SECRETARIO EXECUTIVO DA DEFESA CIVIL DO

ESTADO;

CL A DIRETORA DA DIVISÃO DE IMUNIZAÇÃO DO

CENTRO DE VIGILÅNCIA EPIDEMIOLÓGICA - PROF.

ALEXANDRE VRANJAC" - CVE

DI A SUPERINTENDENTE DO FOMENTO DE EDUCAÇÃO

SANITÁRIA E IMUNIZAÇÃO EM MASSA CONTRA DOENÇAS

TRANSMISSÍVEIS FESIMA;
-

E) O COORDENADOR DE SAÚDE DA REGIÃO

METROPOITANA DA GRANDE SAO PAULO;

FL O COORDENADOR DE SAÚDE DO INTERIOR; E

G) A COORDENADORA REGIONAL DA FUNDAÇÃO

NACIONAL DE SAÚDE SP;
-

LLL GRUPO DE COORDENAÇÃO DE TRANSPORTES,
-

INTEGRADO PELOS SEGUINTES MEMBROS:

A) O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES

INTERNOS DETIN;
-

B) O DIRETOR DA DIVISÃO DE TRANSPORTES DA

SECRETARIA DA SAÚDE; E

C) UM REPRESENTANTE DO CENTRO DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICA - PROF. ALEXANDRE VRANJAC" CVE
-

IV GRUPO DE COORDENAÇÃO DE INFORMAÇÕES
-

EPIDEMIOLÓGICAS, INTEGRADO POR REPRESENTANTES DA

ASSISTÉNCIA TÉCNICA, DIVISÕES TÉCNICAS E DO NÚCLEO

DE INFORMAÇÕES DO CENTRO DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICA - PROF. ALEXANDRE VRBANJAC - CVE

V GRUPO DE COORDENAÇÃO DE
-

RADIOCOMUNICAÇÃO, INTEGRADO PELO COORDENADOR DO

CONSELHO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES E PELO

DÌRETOR DA DIVISÃO DE TELECOMUNICAÇÕES, DA

SECRETARIA DA SAÚDE;

VI GRUPOS REGIONAIS DE COORDENAÇÃO,
-

INTEGRADOS POR SERVIDORES PERTENCENTES AS DIREÇÕES

REGIONAIS DE SAÚDE, DESIGNADOS PELOS RESPECTIVOS

DIRETORES, A QUEM INCUMBIRÁ, TAMBÉM, A

COORDENAÇÃO DOS REFERIDOS GRUPOS

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 COORDENADOR EXECUTIVO

DESIGNARÁ OS INTEGRANTES DAS COORDENAÇÕES DE

TRANSPORTES E DE INFORMAÇÕES EPIDEMIOLÓGICAS,

REPRESENTANTES DO CENTRO DE VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLÓGICA - PROF. ALEXANDRE VRANJAC" - CVE

ARTIGO 21 - OS SERVIDORES ESTADUAIS, DESDE QUE

CONVOCADOS, INCLUSIVE AOS SÁBADOS, DOMINGOS E

FERIADOS, FICAM DISPENSADOS DO PONTO EM SUAS

REPARTIÇÕES, NOS DIAS EM QUE COMPROVADAMENTE,

PARTICIPEM DAS ATIVIDADES RELACIONADAS A VACINAÇÃO,

INCLUINDO O PERÍODO DE TREINAMENTO

ARTIGO 3.2 - SAO CONSIDERADOS DE NATUREZA

RELEVANTE OS SERVIÇOS PRESTADOS NOS DIES DE

MULTIVACINAÇÃO, PROGRAMADOS PARA 1997, POR

CONVOCAÇÃO OFICIAL OU EM CARÁTER VOLUNTARIO

ARTIGO 4.5 OS SERVIDORES ESTADUAIS TERÃO
-

CONSIGNADOS, EM SEUS ASSENTAMENTOS FUNCIONAIS,

OS DIAS DE SERVIÇO DE NATUREZA RELEVANTE,

COMPROVADOS MEDIANTE CERTIFICADO DE PARTIC'IPAÇÃO,

E PODERÃO USUFRUIR UM ÚNICO DIA DE FOLGA PARA CADA

EVENTO, MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DE SEU CHEFE

IMEDIATO, DURANTE O EXERCÍCIO DE'1997 E ATENDENDO

SEMPRE A CONVENIÊNCIA DO SERVICO

PARÁGRAFO ÚNICO A SECRETARIA DA SAÚDE
-

EXPEDIRÁ O CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO A QUE ALUDE O

CAPUT

ARTIGO 5.* - AS ATIVIDADES DOS DIAS DE

MULTIVACINAÇÃO DEVEM CONTAR, PARA TOTAL ÊXITO, COM

A IRRESTRITA COLABORAÇÃO DE TODOS OS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO, QUER NO

FORNECIMENTO DE RECURSOS HUMANOS COMO NO DE

MATERIAIS, ENVOLVENDO INSTALAÇÕES E VEÍCULOS,

MEDIANTE REQUISIÇÕES PROVIDENCIADAS PELOS

COORDENADORES DOS RESPECTIVOS GRUPOS DE QUE TRATA

ESTE DECRETO

ARTIGO 6.2 - OS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO COLOCARÃO

A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE OS VEICUOS

QUE FOREM REQUISITADOS PÁRA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, DE ACORDO COM O PLANO A SER ELABORADO

PELO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES INTERNOS

DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PUBLICO

ARTIGO 7*OS VEICULOS REQUISITADOS DEVERÃO SER

APRESENTADOS PELOS MOTORISTAS DESIGNADOS,

DEVÍDAMENTE ABASTECIDOS E EM PERFEITAS CONDIÇÕES

DE FUNCIONAMENTO, NAS DATAS E HORÁRIOS FIXADOS NO

PLANO A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR

PARÁGRAFO ÚNICO DURANTE O PERÍODO DE
-

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEVERÁ SER ESTABELECIDO

PLANTÃO, NAS GARAGENS E EM OUTRAS DEPENDÊNCIAS

QUE FOREM INDICADAS, PARA PROVIDENCIAR O

REABASTECIMENTO E EVENTUAIS REPAROS MECÂNICOS

NOS VEICULOS, OS QUAIS, QUANDO FOR O CASO, SERÃO

ARTIGO 8.* - 0 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES

INTERNOS - DETIN, FARÁ PUBLICAR NO DIÁRIO OFFICIAL AS

INSTRUÇÓES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO

DO PRESENTE DECRETO

ARTIGO 9.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JUNHO DE 1997

MÁRIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÃRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DOGOVERNO E

DECRETO N.441.831,

ESPECIFICA DO DECRETO N. *40.322, DE 15 DE

SETEMBRO DE 1995

RETIFCACAO DO D.O DE 4-6-97

NO REFERENDO, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO

CONSTOU:

MARIO COVAS

WALTER BARELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATÉGICA

GOVERNADOR

NO PROCESSO ST-739-94 - 1.*0 AO 4.* VOISIN EM QUE

E INTERESSADA A SECRETARIA DOS TRANSPORTES: *A VISTA

CONTIDOS NOS AUTOS,DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO

DESTACANDO-SE O PARECER 415-97, DA AJG CONHEÇO

DO RECURSO INTERPOSTO TEMPESTIVAMENTE PELA

F. ANDREIS * CIA LTDA. DO
EMPRESA CONTRA ATO

SECRETARO DOS TRANSPORTES, QUE DECLAROU NULO O

PROCEDIMENTO LIVRORIO INSTAURADO DEPARA OUTORGA

CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE HIDROVIARIOTRANSPORTES

DE NAVEGAÇÃO INTERIOR DAS TRAVESSIAS DE

PASSAGEIROS, VEÍCULOS E CARGAS DESTE ESTADO NO

MÉRITO, ENTRETANTO, NEGO-LHE PROVIMENTO, ADOTANDO

COMO RAZÃO DE DECIDIR OS ARGUMENTOS CONTIDOS NO

ALUDIDO PARECER E NA MANFESTACAO DA CHEFIA DA

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO, MANTENDO-SE A

DECISÅO RECORRIDA

GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA

AV. MORUMBI, 4..Q*0. MORUMBI FONE 945-3344

A_DMINISTRAÇÅO

JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

PROCESSO GG-393-97 - CONVITE 26-97, REFERENTE A

AQUISIÇÃO DE COPOS DESCARTAVEIS

"CLASSIFICADOS, PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, OS

ITENS 1 E 2 DAS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS

EMPRESAS, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

1.2) COMERCIA( DENAPOLI LTDA.

22) KING LIMP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA. E

3.O) AMADE COMERCIAL LTDA.

PROCESSO GG-430-97 - CONVITE 27-97, REFERENTE A

AQUISIÇÃO DE BOBINA PARA FAX

CLASSIFCADO PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO, O

ITEM 1 DAS PROPOSTAS APRESENTADAS PELAS EMPRESAS,

NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

E LTDA.1Z*) KOPPE INFORMÁTICA PAPELARIA

2.O) RECOMAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

32) SERGIO RICARDO SANZONI-ME (PAPELARIA

ZUQUIM);

4.99) PROQUALITY COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E

MÓVEIS PARA INFORMÁTICA LTDA. E

5.*) PADRÃO COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO LTDA.

DESPACHO DO ORDENADOR DE PAGAMENTO,

DE 4-6-97

ACOLHENDO A JUSTIFICATIVA DAS AUTORIDADES

COMPETENTES, RESPONSÁVEIS PELA UNIDADE DE

DESPESA MENCIONADA QUE DEMONSTROU A SATISFAÇÃO

DO REQUISITO DE RELEVANTE RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO

DE QUE TRATA A PARTE FNAL DO ART. 53 DO ESTATUTO DAS

LIGACOES LF 8.666-93, NA REDAÇÃO CONSOLIDADA

DETERMINADA PELA LF 8.883-94, PARA JUSTIFICAR O

PAGAMENTO INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM

CRONOLÓGICA DA RESPECTIVA EXIGIBLIDADE DE CADA

UMA DAS DESPESAS, JA EFETUADAS APÓS REGULAR

CONTRATAÇÃO, A SEGUIR INDICADAS

AL PAGAMENTOS IMPRESCINDÍVEIS BOMAO

ANDAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO SECRETARIA DENA

GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

U.G.E 280106 - ADMINISTRAÇÃO DA CASA MILITAR

97PD00205, 97PD00206 E 97P*217

DEFESA DA CIDADANIA

RESOLUÇÃO SJDC-14, DE 4-6-97

DISPÕE SOBRE CONSTITUIÇÃO DO GRUPO DE
A

PLANEJAMENTO SETORIAL DA PASTA

O SECRETÁRIO *A JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA, A VISTA DO QUE CONSTA DO PROC. SJDC

56.550/67, E NOS TERMOS DO ARTIGO 6* DA LEI 9.362, DE

31-5-66 E DE SEU REGULAMENTO, RESOLVE:

ARTIGO 10 * FICA REFORMULADO O GRUPO DE

PLANEJAMETO SETORIAL DA PASTA, COMO SEGUE:

COLEGIADO - MEMBROS

PEDRO GORDO ARESTÉ COORDENADOR;
-

MARIA INES DE PROSPERO OLIVEIRA FINGERMANN -

SUPERVISOR DA EQUIPE TÉCNICA;

ALCIDIA JOSÉ MARCONDES, REPRESENTANTE DA

SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO;

EQUIPE TÉCNICA:

SÉRGIO SEABRA SANTIAGO CENTRO DE ENGENHARIA
-

DO GABINETE DO SECRETÁRIO;

MARTA SIRIS RODRIGUES DE AQUINO - COMISSÃO DE

CONTRATOS DE OBRAS E SECRETÁRIA DO GRUPO DE

PLANEJAMENTO SETORIAL;

MARIA CELINA FUGUEIREDO - DO INSTITUTO DE TERRAS

DO ESTADO DE SAO PAULO "JOSÉ GOMES DA SILVA"

SONIA MARIA DE SOUZA CRUZ DO INSTITUTO DE
-

MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SAO PAULO

WILSON ROBERTO DE LIMA DA FUNDAÇÃO PROCON;
-

GISELE GIANNOCCARO POMPEU - DA JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAU1O - JUCESP

ARTIGO 2* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

RESOLUÇÕES DE 4-6-97

EXONERANDO, A PEDIDO, JULIETA MASTRANTONIO, RG

1.425.419, DO CARGO DE JUIZ DE CASAMENTOS DO

DISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE RIBEIRÃO BONITO;

A PEDIDO, MOACYR ANTONIO FERRARI, RG 5.422.974,

DO CARGO DE JUIA DE CASAMENTOS DO DISTRITO DA SEDE

DA COMARCA DE MAUA

NOMEANDO:

MARIA ZILDINHA DA SILVA LEME DE GODOY, RG

9.336.311, PARA EXERCER O CARGO DE JUIZ DE

CASAMENTOS DO DISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE

RIBEIRÃO BONITO;

MARCOS TRAPERO ZUNIGA, RG 5.272.527, PARA

EXERCER O CARGO DE JUIZ DE CASAMENTOS DO DISTRITO

DA SEDE DA COMARCA DE MAUA

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 30-5-97

PR. SJDC-256.102/97 - PRESÍDIO DR. EDGARD

MAGALHÃES NORONHA" DE TREMEMBE TRANSFERÊNCIA

DE BENS MÓVEIS, MÁQUINAS DE ESCREVER MANUAL E

ELÉTRICA DESTA SECRETARIA - SEDE PARA A PEMANO - DE

TREMEMBE AUTORIZO A TRANSFERÊNCIA DOS BENS

ARROLADOS AS FLS 4 A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA, NOS TERMOS DA ALINEA *B*, DO INCISO

VI, DO ARTIGO 30 DO DECRETO 28.253, DE 14-3-88.

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE, DE 4-6-97

PROT. SJDC-112.554/96 - GERALDO EURIPEDES DE

MENEZES SOLICITA CÓPIAS DO PROTOCOLADO AUTORIZO,

PAGAS AS CUSTAS DAS COPIAS

COMUNICADO

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 59, "CAPUT",

DA LEI FEDERAL 8.666/93, E TENDO EM VISTA RELEVANTES

RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO, JA QUE O CONVASO ENTRE

O ESTADO DE SAO PAULO, POR INTERMÉDIO DESTA

SECRETARIA FUNDUNESP, OBJETIVOE A TEM POR

PRIMORDIAL A ATUAÇÃO NA REFORMA AGRÁRIA E

ASSENTAMENTOS NESTE ESTADO, O QUE JUSTIFICA O

PAGAMENTO, INDEPENDENTEMENTE DA ORDEM

CRONOLÓGICA DA RESPECTIVA EXIGIBILIDADE, DA DESPESA

INDICADA ABAIXO:

NÚMERO - BENEFICIADO - VALOR - VENCIMENTO

97PD00113 - FUNDUNESP - R* 1.650.000,00 -

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 46-97

NA DECLARAÇÃO DE MARCIO JUNQUEIRA DE SOUZA E

SILVA - DIRETOR PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA

DE TRANSPORTES URBANOS DE SAO PAULO

- SE
S/A EMTU, ONDE LA: DECLARAÇÃO DE BENS;

INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E

DE CRIMINOLOGIA DE SAO PAULO

PORTARIAS SUPERINTENDENTEDO

DE 30-5-97

INSTITUI COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO HORÁRIO

NO ÀMBITO DA AUTARQUIA -

0 SUPERINTENDENTE, A VISTA DO DISPOSTO
NO

ARTIGO 13 DA RESOLUÇÃO SAM-14, DE 10-8-95, RESOLVE:

ARTIGO 10 FICA INSTITUIDA JUNTO GABINETEAO

DESTA SUPERINTENDENCIA* A DE FISCALIZACAOCOMISSÃO

DE HORÁRIO, INCUMBIDA DE REALIZAR DILIGËNCIA
EM

TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTA AUTARQUIA,

A FIM DE VERIFICAR O EXATO CUMPRIMENTO DAS

DISPOSIÇÓES CONSTANTES DO DECRETO 40.258, DE 9-8-95

E DA RESOLUÇÃO SAM-14, DE 10-8-95.

A COMISSÃO ORA INSTITUIDA SERÁ
ARTIGO 2-2 -

PRESIDDIDA PELO BEL. EDUARDO VASQUES DA COSTA E TERÁ

COMO MEMBROS TERESNHA TADEU GERBASI ROSSIT E

LUIZ FELIPE JARDIM CAMMARATA

ARTIGO 3 * A COMISSÃO DE TRATA ESTAQUE

PORTARIA DEVERÁ,-- EM SUAS ATIVIDADES, REPORTAR-SE A

CHEFA GABINETE DESTA AUTARQUIADE

ARTIGO 04* - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADA A PORTARIA

PUBLICADA EM 31-8-95.

DE 2-6-97

0 SUPERINTENDENTE, DE CONFORMIDADE COM O

ARTIGO 26, INCISO I, ALÍNEA *M* DO REGULAMENTO DO

IMESC, APROVADO PELO DECRETO 25.164/86, RESOLVE:

ARTIGO 19 CONSTITUIR BANCA EXAMINADORA

- A

RESPONSÁVEL PELA APLICAÇÃO DAS PROVAS DO CONCURSO

PÚBLICO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM

PROVIMENTO DE 2 DE AUXILIAR DE ENFERMAGEMPARA

DO QUADRO DESTA AUTARQUIACARGOS

ARTIGO 2 -* A BANCA ORA CONSTITUIDA SERÁ
-

COMPOSTA PELOS SEGUINTES MEMBROS: MARIA ARRENEGA

DE SIQUEIRA BRITO WANDERLEY 5.'/73.357; LUELI

SAYURI BUNO FURUKAWA - RG 10.542,898-X.

ARTIGO 3 'A PRESENTE PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICACAO

OE 4-6-97

DESIGNANDO A FUNCIONÁRIA MARIA INÉS MONTEIRO

DE BARROS NEGRÃO, RG 12.118.576, ASSISTENTE

TÉCNIC•O DE DIREÇÃO IL COMO RESPONSÁVEL PELO

CONTROLE INTERNO DESTA AUTARQUIA, EM CUMPRIMENTO

AO DISPOSTO NAS INSTRUÇÓES 1/90, APROVADAS PELA

RESOLUÇÃO 1/90, AMBAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE SAO PAULO, EM SUBSTITUIÇÃO A MARIA

CASTANHERA A.EO TORRI, RG 4.156.889, EXECUTIVO

I, APOSENTADA ER* 31-5-97. ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM

VIGOR DATA DE PUBLICACAONA SUA

COMUNICADO

CARTA CONVITE 10/97 PROC. 134/9*7. OBJETO:
-

AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS DE LABORATORIO A

CIL APÓS ANÁLISE DO ENVELOPE 1 DOCUMENTAÇÃO,
-

RESOLVEU HABILITAR TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES

CERTAME: AMERICANA DE ARTIGOS PARADO CASA

LABORATÓRIO LTDA. S. GOLDBERG LTDA. MILLIPORE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. C.B. ANALDINA COMÉRCIO

DE EQUIPAMENTOS, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

STOKLABOR COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIO E

HOSPITAIS LTDA. EMPREBEM COMERCIAL LTDA.

INTERAC COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. LABTRADE DO

BRASIL LTDA. INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
E

CIENTFICOS ATENDO VLASTA EMPATE ITENSEM O NOS

16 E 17 ENTRE EMPRESAS INTERAC COMÉRCIO EAS

DISTRIBUIÇÃO LTDA. E LABTRADE DO BRASIL LTD A CJL

CONVOCA TODOS OS LICITANTES PRA PARTICIPAREM DO

SORTEIO A REALIZAR-SE EM 9-6-97, AS 10:30 HORAS, NO

LMSC A RUA ANTONIO DE GODO,Y, 88 - CENTRO, NOS

EMPREGO E

,RELAÇÕES DO TRABALHO

SECRETÁRIO: WALTER BARELLI

RUA AUGUSTA, 435 CONSOLAÇÃO FONE 259-4323-

SECRETARIOGABINETE DO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO, DE 3-6-97

PROC. SERTIE 324197 - CURSOS DE FORMAÇÃO

PROFISSIONALIZO DOS TRABALHADORES NO

COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO

(INCLUSIVE PESQUISAS DE MINÉRIOS) DE CAMPINAS E

REGIÃO - RATIFCO A DISPENSA DE LICITAÇÃO DECLARADA

PELO CHEFE DE GABINETE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO

26, DA LEI FEDERAL 8.666/93, COM AS ALTERAÇÕES

PELA LEI FEDERAL 8.883/94.
INTRODUZIDAS

PROC. SERT-SINE 342/97 - CURSOS DE FORMAÇÃO

PROFISSIONALIZAVA CENTRAL DE REFORMA

AGRÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO CSP RATIFICO
- -

A DISPENSA DE LICITAÇÃO DECLARADA PELO CHEFE DE

COM NO ARTIGOGABINETE FUNDAMENTO 26, DA LEI

FEDERAL 8.666/93, ALTERAÇÕES INTRODUZIDASCOM AS

PELA LEI FECERAL 8.883/94.

PROC. SERT-SINE 343/97 CURSOS DE FORMAÇÁO
-

PROFISSIONALIZACAO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DO ESTADO DE SAO PAULO RATIFICO A
-

DISPENSA DE LICITAÇÃO DECLARADA PELO CHEFE DE

GABINETE, COM ÍNDAMENTO NO ARTIGO 26, DA LEI

COM ASFEDERAL 8.666/93, ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS

PELA LEI FEDERAL 8.883/94.

AV. HIGIENOPOLIS 758 HIGIENAPOLIS RONE 823-5700
-

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SSP-149, DE 4-6-97

AUTORIZA A POLICIA CIVIL A RECEBER POR DOAÇÃO,

SEM ENCARGOS, MATERIAL BÉLICO, DE PESSOA

FISICA, PRA USO NA DELEGACIA SECCIONAL DE

POLÍCIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

0 SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, TERMOSNOS

DO DECRETO 25.644, DE 7-8-86, RESOLVE:

ARTIGO 1.* FICA A POLÍCIA CIVIL AUTORIZADA A

RECEBER, DOAÇÃO, DE HAROLDOPOR - SEM ENCARGOS,

ALVES ROCHA, 1 REVÓLVER TAURUS, CALIBRE 38,MARCA

NIQUELADO, CANO 2 POLEGADAS, CAPACIDADE PARA 5

CARTUCHOS, CABO DE MADEIRA, N. *DE FABRICAÇÃO

DF85733, VALOR DE R* 180,00, DELEGACIANO PARA USO NA

SECCIONAL DE POLICIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

ARTIGO 22 - A POLÍCIA CIVIL ADOTARÁ AS

PROVIDÉNCIAS DE CARÁTER CONTÁBIL ADMINISTRATIVO,E

NECESSÁRIAS A INCORPORAÇÃO PATRIMONIAL

ARRÍGO 3.2 ESTA RESOUCAO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE PUBLICACAO-SUA

RESOLUÇÃO SSP-150, DE 4-6-97

AUTORIZA A POLÍCIA MILITAR A RECEBER POR

DOAÇÅO, SEM ENCARGOS, BENS MÓVEIS, DE

JURIDICA, 26 E BML/•ESSOA PARA USO NO

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, NOS TERMOS

DO ECRETO N* 25.644, DE 7-8-86, RESOLVE:

ARTIGO SOFICA A POLÍCIA MILITAR AUTORIZADA A

RECEBER, DOAÇÃO, DA EMPRESAPOR SEM ENCARGOS,

TEXAS INSTRUMENTOS ELETRÕNICOS DO BRASIL LTDA. OS

BENS MÓVEIS ABAIXO DISCRIMINADOS 26.*
PARA USO NO

BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DO INTERIOR, SITUADO NO

MUNICIPIO DE CAMPINAS

1 IMPRESSORA MARCA TI 955, NO VALOR DE R*
-

10,(*;

11 FONTES CARACTERES IMPRESSORA TI 955,
- NO

VALOR UNITÁRIO DE RS 0,18;

3 FITAS IMPRESSORA TI 955, VALOR
- PARA NO

UNITÁRIO DE RS 0,50;

- 1 CABO PARALELO, NO VALOR DE R* 1,00;

U 1 MONITOR MARCA NEC MULTISSONO 3D, NO VALOR DE

R* 1O,00;

- 1 PC TI 955, NO VALOR DE R* 10,00;

1 TECLADO 101 PC TI 955, VALOR DE R* 5,00;NO
- 3 MANUAIS DOSW BASIC, VALOR UNITÁRIO DE

R* 0,66;- NO

3 DISQUETES DOS SYSTEM UTILITIES, NO VALOR
-

UNITÁRIO EE RS 0,68; E,


